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DIVERSOS
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Prefeituras

Alegre

LEI N° 3.583/2020

DISPÕE SOBRE A 
ADEQUAÇÃO DAS ALÍQUOTAS 
DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ALEGRE, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, AOS TERMOS DA 
EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Faço saber que a Câmara Municipal 
de Alegre, Estado do Espírito Santo, 
aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre 
a adequação das alíquotas de 
contribuições previdenciárias do 
Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores públicos 
do Município de Alegre, Estado 
do Espírito Santo, aos termos da 
Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, e dá 
outras providências.
Art. 2° Altera a redação do §9° e 
acrescenta os §§ 10 e 11 ao artigo 
20 da Lei Municipal nº 2.813, de 
13 de fevereiro de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
(...)
§9° - A contribuição previdenciária 
mensal dos servidores públicos 
ativos, titulares de cargos efetivos, 
de qualquer dos Poderes, incluídas 
suas autarquias, corresponde 
à alíquota de 14% (quatorze 
por cento), incidente sobre a 
remuneração utilizada como base 
de contribuição;
§10 - A contribuição previdenciária 
mensal dos aposentados e 
pensionistas de qualquer dos 
Poderes, incluídas suas autarquias, 
corresponde à alíquota de 14% 
(quatorze por cento), incidente 
sobre o valor da parcela dos 
proventos de aposentadoria e de 
pensão, que supere o limite máximo 
estabelecido para os benefícios do 
Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS);
Parágrafo Único - A contribuição 
de que trata o §10 incidirá apenas 
sobre as parcelas de proventos de 
aposentadorias e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do 
RGPS quando o beneficiário for 
portador de doença incapacitante.”

Art. 3° - Nos moldes dos 
parágrafos 2º e 3º, do artigo 9º, 
da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019 o rol 
de benefícios do Regime Próprio de 
Previdência Social dos servidores 
públicos do Município de Alegre 
fica limitado às aposentadorias e à 
pensão por morte.
§1º - Os afastamentos por 
incapacidade temporária para o 
trabalho, o salário-maternidade, o 
salário-família e o auxílio-reclusão 
serão pagos diretamente pelo órgão 
público empregador do servidor 
do Executivo, do Legislativo e 
das Autarquias, de modo que o 
pagamento não correrá à conta 
do Regime Próprio de Previdência 
Social ao qual o servidor se vincula;
§2° - Os valores pagos relativos 
aos benefícios que tratam o §1º 
deste artigo, referente ao dia 13 de 
novembro de 2019, data de entrada 
em vigor da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 
2019, até a conclusão dos ajustes 
necessários, serão ressarcidos ao 
Regime Próprio de Previdência 
Social dos servidores públicos do 
Município de Alegre/ES com as 
atualizações previstas legalmente.
Art. 4° - As alíquotas de 
contribuições majoradas por esta 
Lei passarão a vigorar apenas 
após o decurso do prazo relativo 
à anterioridade nonagesimal 
(noventena) previsto no artigo 195, 
§6°, da Constituição da República 
Federativa do Brasil.
Parágrafo Único - Enquanto não 
se completar o prazo de que trata 
o caput deste artigo, continuam em 
vigor as alíquotas de que tratam o 
artigo 20 da Lei Municipal 2.813, de 
13 de fevereiro de 2007.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.
Alegre - ES, 22 de abril de 2020.

JOSÉ GUILHERME 
GONÇALVES AGUILAR

Prefeito Municipal
Protocolo 579407

Fundão

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 031/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6431/2019
TOMADA DE PREÇOS N° 
008/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO/ES
CNPJ: 27.165.182.0001-07
CONTRATADA: FORÇA 
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 32.440.562/0001-42

OBJETO CONTRATUAL: Contratação 
de Empresa de serviços de 
engenharia a fim de se realizar uma 
reforma, bem como a construção 
de um vestiário, na área esportiva 
do campo do Joaripe, no distrito de 
Praia Grande, Fundão-ES.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
deste Termo de Contrato é 
aquele fixado no Instrumento 
Convocatório, ou seja, será de 
240 (duzentos e quarenta) dias, 
contados da assinatura deste 
contrato.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
693.919,03 (Seiscentos e noventa 
e três mil e novecentos e dezenove 
reais e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0009 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, TURISMO E CULTURA; 
009300.2781200101.030 - 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
ESPAÇOS ESPORTIVOS NO 
MUNICÍPIO; 44905100000 
- OBRAS E INSTALAÇÕES; 
Fonte de recursos: 15300000 - 
Royalties do Petróleo; 15400000 
- Royalties Petróleo Estadual; 
19400000 - Outras vinculações de 
transferência.

Fundão/ES, 22 de abril de 2020.

Joilson Rocha Nunes
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO

Protocolo 579432

Governador Lindenberg

RESUMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO, EM OBEDIÊNCIA 
AO ART. 61 § ÚNICO DA LEI 
8.666/93
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Governador Lindenberg/ES.                                                                                                                                              
CONTRATADA: CASA TRANSPORTE 
E CONSTRUTORA EIRELI.
VALOR: R$ 81.977,74 (Oitenta e 
um mil, novecentos e setenta e sete 
reais e setenta e quatro centavos).
MODALIDADE: Convite nº. 
002/2020
CONTRATO: 034/2020
PROCESSO: 088.266/2020
OBJETO: Constitui objeto do 
presente instrumento a contratação 
de empresa especializada para 
execução de obras e serviços de 
engenharia, com fornecimento 
de mão de obra especializada e 
material, objetivando o calçamento 
da Rua Projetada “A’’ Distrito 
de Novo Brasil, Município de 
Governador Lindenberg - ES, 
conforme Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico-financeiro, 
Memorial Descritivo e Termo de 
referencia/Projetos Básicos anexos 
ao Processo Administrativo nº 

88.266/2020, normas e condições 
do CONTRATANTE.
VIGÊNCIA: A vigência do contrato é 
de 120 (cento e vinte) dias contados 
da assinatura do mesmo, sendo 
assim findar-se-á em 21/08/2020.
DATA: 23/04/2020

GERALDO LOSS
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 579595

Ibiraçu

Resumo de Contrato
Nº. 050/2020

Contratante: Município de Ibiraçu. 
Contratada: PIANNA & BERNABE 
COMÉRCIO DE GASES LTDA EPP, 
CNPJ nº. 18.273.113/0001-26. 
Procs. N°: 1637/2020. Dispensado 
de Licitação, Conforme Artigo 24, 
II, da Lei 8.666/93 e Alterações.  
Obj: Contratação de empresa para 
fornecimento De Material Médico 
Hospitalar (Válvula reguladora 
Fluxômetro e Manômetro 
concentrador para Oxigênio), a 
pedido da SEMUS. Valor Global: R$ 
1.929,90. Vigência: 31/12/2020.

Ibiraçu, 28 de abril de 2020.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
Protocolo 579526

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 096/2016

Contratante: Município de 
Ibiraçu/ES. Contratada: 
SUPRISERVICE INFOR. LTDA, 
CNPJ Nº 03.607.073/0001-34 
Objeto: contratação de empresa 
para prestação de serviços de 
solução de impressão composta 
por disponibilização de software 
de gestão, equipamentos, 
suprimentos, manutenção e 
treinamento, para atender diversas 
Secretarias. “Fica prorrogado o 
presente contrato por 12 (doze) 
meses a partir de 12/04/2020”. 
Processo Adm. Nº 1553/2021.

JOSÉ LUIZ T. TEIXEIRA JR.
Prefeito Municipal Em Exercício

Protocolo 579465

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 082/2019

Contratante: Município de Ibiraçu. 
Contratado: GP TURISMO E 
FRETAMENTOS LTDA ME, CNPJ 
nº 17.343.359/0001-64, Proc. 
N°: 1653/2019, PP nº 040/2019. 
Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de Serviço De 
Transporte Escolar da rede pública 
municipal e estadual, residentes 
no município de Ibiraçu. “Fica 
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